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ESTAD() DO PARANA

CoMISSAO DE FINÂNçAS E ORÇAlvrENTO

PARECER N" 12, DE 2019.

f'nOnOSIçÃO: ;\NTEI'}ROJF)1'O DE LEI N" 32, dc 2()19 que alteta a l.ei n" 6.943, dc 2018
- Lei Otçamentátia Anual pata 2019.

PROPONENTFI: Podct I irecutivo Iúunicipal
RELATOR: \,'eteaclor IlisaclT'PSC
VOTO DO RELATOR: Favorrivel
PARECER DA COMISSÃO: f-avorável pel'.r totalidatlc rlos \rercadores

I. DO RELATORIO

Foi protocolado perânrc a Comissão de Finanças e Otçamento, para análise e

emissão de patecct, r-r Ánteptojeto dc Lci n" 32, cle 2079 que visa tecebe autorização lcgislativa

para o F)xecutivo l\'Íunicipal abrir um cródito adicior-ral espccial na l-ci Orçamentária Anual no

valot de R$ 500.000,00.

O Po<let Exccutivo está utiüzandcrsc da N'lodaüdade de Àplicaçào no 72 - Execucào

Orçamcntátia Delegada a Consórcios Públicos e do Elemento de l)espcsa n ' 30 - N{aterial de

Crinsumo.

C) r'alot Íinancefuo proposta nesta abcrtura de cródito scn'rá pata quc o Fundo

Nlunicipal de Saúdc, r-uridadc r.rtçamentária aonde será cteditado o tefetido crédito, possa

delegat ao Consórcio Intetgestores Pataná Saúde, condições para a execução de açôes em prol

da saúde da populaçào local.

L,m sua justificativa o Podet ilxccutivo alcga que os valores dessa abettura de

crédito para o Consórcio Lrma vcz que há um Conrênio firmado entto o Fundo lr{unicipal de

Saúde e o referido consórcio, que utilizará dos tecursos pata aquisição de matedal médico

hospitalar pata supdr cventuais faltas de ptodutos dccotrentes dc ptocessos Iicitatórios nào

finaLtzados ou com aúaso na enücgâ pelo forr-rcccdot
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II- VOTODORELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Rcgrmento Inteho desta Casa de Leis, como

Presidcntc da comissâo passô a seÍ o Rclator <la presente proposiçãt.r, que cr.unpdnclo os pÍâzos

tcgrmentais, âprcsento meu voto, para análise e delibetaçào clos dcmais memL:ros clesta

Comissão.

À Comissão de liinanças e Orçament<.r, confotme clefine o art.45, I do Regimento

Intetno, tem a incumbência de analisar a admissibiiidade das ptrposições veriÍicando sua

compatibiüdade orçamentána e financeira com a lcgrslação cm vigot, em especial âs que ttatam

sobre abcrtutas de créditos.

De inicial, teza o artgo 41, II, da lct 4.320, de 1964:

4t.41. Os ctóditos adicionais classiFtcam-se cm:

II - especiais, os destinados a despesas para as cluais nào haja dotação
orçamentátia específi ca.

O dispositivo legal confere o necessário suportc à reahzaçio de abertura de créditos

adicionais especiais pata suptit gastos desptovidos da corten^pondente dotaçào orçamcntária.

Devem ainda, as proposiçcics que tratâm sobre abetturas rle créditos atendetem as

demais condições impostas pelo art. 43 da Lei n" 4.320, cle 1964:

Àrt. 43. A abertura dos ctéütos suplcmcntares e especiais depende da

cxistência de tecursos disponíveis para ocorreÍ à dcspcsa e scrá precedida de
exposição justrhcadr-a.

§ 1o Oonsidctam-sc Íccursos pata o fin'r dcste artigo, deste que não
comptometidos:
I - os ptovcnieirtes do superár'it financcir>.

Coforme foi analisado no ,'\nteptojcto de Lei n" 32, dc 2019 é possivcl verificat que

o referido anteprojeto atçndc os rcquisitos necessáríos pâÍâ â abcÍrurâ de crédito adic.ional espccial,

sob o tespal<lo do att. 41, inciso Il, e do art. 43, i\ 1o, inciso IlI, da Lei t" 4.32(), d 1964.
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Em face de todo o exposto, como Relator, cntendo quc a matéia em analise nào

enconúa impedimentos de ordem orçamcntátia e Íinanceira, o cluc opino pelo Patecet

Favotár,el a uamitação do Anteprojeto dc Lei no 32,de2019.

III _ PARECER DA COMISSAO

Atendendo ao que determina c: an. 45 do Regimento Interno cla Câmata N,tunicipal,

os membtos da Comissâo cle Iiconomia, Finanças e Otçamcnto, pcla sua totalidade, acâtâm o

voto do Errxnente Relator, e manifestam pelo Pateccr Favotár'el à uamitação do r\r,reprojeto

de l-ei n' 32, d,e 20'19.

É o Parecer. Sala da Cornissào tle llconomia, Pinanças c Orçamcnto
Em 29 de abdl c1e 2019
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